[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº 22.194, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.



Institui os critérios orientadores para convocação dos conselheiros suplentes de zona distinta em caso de não haver Conselheiro Tutelar suplente disponível na Microrregião do Conselho Tutelar, conforme determina os §§ 4º e 5º do art. 111 da Lei Complementar nº 628, de 17 de agosto de 2009.


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município:


D E C R E T A:


Art. 1º  Ficam instituídos os critérios para convocação de conselheiros suplentes de zona distinta nos casos da indisponibilidade de conselheiro tutelar suplente disponível na Microrregião do Conselho Tutelar, em cumprimento ao que determina os §§ 4º e 5º do art. 111 da Lei Complementar nº 628, de 17 de agosto de 2009.

§ 1º  Os critérios de convocação de conselheiro tutelar suplente indicados neste Decreto se referem aos casos de afastamentos previstos no art. 111, incs. I a V da Lei Complementar nº 628, de 2009;

§ 2º  Na hipótese do inc. IV do art. 111 da Lei Complementar nº 628, de 2009, previamente a aplicação das regras dispostas neste Decreto, deverá haver a convocação de suplente da respectiva Microrregião, se houver, ainda que no exercício de substituição provisória;

Art. 2º  Na condição de não haver Conselheiro suplente disponível na Microrregião do Conselho Tutelar, será convocado suplente de zona distinta, observando-se, preferencialmente, como critério de escolha, a proximidade geográfica em relação ao Conselho Tutelar de que trata a vacância. 

Art. 3º  Serão convocados a partir da lista de conselheiros suplentes, mantida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SMDS), sob a responsabilidade da Unidade de Apoio aos Conselhos Tutelares (UACT/SMDS);

§ 1º  A SMDS através da UACT manterá a lista dos conselheiros suplentes, e fará a convocação conforme determina o §§ 6º e 7º da Lei Complementar 628, de 2023;

§ 2º  A SMDS irá propor a nomeação do conselheiro suplente que atenda aos requisitos  previstos neste decreto, via processo eletrônico, ao Gabinete do Prefeito 

Art. 4º  As convocações devem seguir os seguintes critérios, concomitantes:

I – por localização limítrofe, conforme regionalização da Lei nº 11.061, de 01 de abril de 2011, na seguinte ordem:

a) da relação dos suplentes, disponíveis, das Microrregiões, limítrofes daquela em que há vacância;

b) da relação dos suplentes, disponíveis, das demais Microrregiões;

II – por distância da Sede da Microrregião com vacância;

a) da relação dos suplentes, disponíveis, das sedes mais próximas, daquelas descritas na al. a do inc. I deste artigo;

b) da relação dos suplentes, disponíveis, das sedes mais próximas, daquelas descritas no al. b do inc. I deste artigo;

Parágrafo único.  Atendidos os critérios referidos nos incs. I e II deste artigo, a ordem de convocação se dará conforme tabela constante no Anexo I deste Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,  11 de setembro de 2023.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha, 
Procurador-Geral do Município.




ANEXO I

	
	
	
	
	

	
	
	
	Prioridade de Convocação
	

	
	Conselho Tutelar
	Limítrofes
	Atendidos os Critérios I e I I
	

	
	Microrregião
	Conselhos Tutelares da Microrregião
	Conselhos Tutelares da Microrregião
	

	
	1
	2 e 8
	CT8 - CT2 - CT3 - CT4 - CT5 - CT10 - CT9 - CT6 - CT7
	

	
	2
	1, 3, 8 e 10
	CT10 - CT3 - CT1 - CT8 - CT4 - CT9 - CT5 - CT6 - CT7
	

	
	3
	2, 4, 8, 9 e 10
	CT4 - CT10 - CT2 - CT8 - CT9 - CT1 - CT5 - CT6 - CT7
	

	
	4
	3, 5, 8 e 9
	CT5 - CT3 - CT8 - CT9 - CT1 - CT6 - CT10 - CT7 - CT2
	

	
	5
	4, 6, 7, 8 e 9
	CT6 - CT8 – CT4 - CT9 - CT7 - CT3 - CT1 - CT10 - CT2
	

	
	6
	5 e 7
	CT7 – CT5 - CT9 - CT4 - CT10 - CT8 - CT3 - CT1 - CT2
	

	
	7
	5, 6 e 9
	CT9 - CT5 - CT6 - CT4 - CT3 - CT8 - CT10 - CT1 - CT2
	

	
	8
	1, 2, 3, 4 e 5
	CT1 - CT4 - CT5 - CT3 - CT2 - CT6 - CT9 - CT10 - CT7
	

	
	9
	3, 4, 5, 7 e 10
	CT3 - CT5 - CT4 - CT10 - CT7 - CT6 CT8 - CT1 - CT2
	

	
	10
	2, 3 e 9
	CT2 - CT3 - CT9 - CT1 - CT4 - CT5 - CT6 - CT8 - CT7
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